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RETIFICAÇÃO  01 - EDITAL 07/2021

PROCESSO SEI Nº 23243.002613/2021-67 
DOCUMENTO SEI Nº 1186309

A DIREÇÃO-GERAL DO CAMPUS GUAJARÁ-MIRIM DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA, por meio da Coordenação de Assistência ao Educando, torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital n° 7/2021/GJM - CGAB/IFRO,
de 26 de fevereiro de 2021, que versa sobre a concessão de auxílio financeiro através do Programa de Concessão de Auxílio à Permanência –
PROAP, destinado aos estudantes matriculados regularmente nos cursos presenciais técnicos de nível médio e graduação no âmbito
do Campus Guajará-Mirim, que se encontram em situação de vulnerabilidade socioeconômica.
Onde se lê:                                                                                                                                                                                                                   
5. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
5.1 Os estudantes serão classificados conforme os critérios apresentados a seguir:

ITEM PRÉ-REQUISITO PONTUAÇÃO

01 Comprovar pertencer à unidade familiar que possui a menor renda per capita Até 60

02

Comprovar que algum membro do núcleo familiar possui doença crônica ou pessoa com deficiência (uma ou mais
pessoas com a mesma pontuação).
Considera-se pessoa com deficiência aquela identificada no Decreto nº 3.298/1999 e suas atualizações.
 

15

03

Família participante de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual ou Municipal com comprovação atualizada, tais
como: Benefício de Prestação Continuada; Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; Programa Agente Jovem de
Desenvolvimento Social e Humano; Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados; Programa
Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem; Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de
renda destinados à população atingida por desastres, residente em Municípios em estado de
calamidade pública ou situação de emergência; Demais programas de transferência condicionada de renda implementada
por Estados, Distrito Federal ou Municípios.

10

04 O aluno comprovar residência em localidades diferentes da cidade sede do Campus ou em área rural, realizando a
locomoção diária. 15

 
Pontuação máxima:

100

4. A pontuação referente ao item 01 (renda per capita) do quadro acima será pontuada da seguinte forma:

CRITÉRIO DE RENDA PONTUAÇÃO

Igual a 0 salário mínimo 60

Até ¼ salário mínimo 50

Acima de ¼ até ½ salário mínimo 40

Acima de ½ até 1 salário mínimo 30

Acima de 1 até 1 e ½ salário mínimo 20

Acima de R$ 1 e ½ Desclassificado

 
Leia-se:
5. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
5.1 Os estudantes serão classificados conforme os critérios apresentados a seguir:

ITEM PRÉ-REQUISITO PONTUAÇÃO
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01 Comprovar pertencer à unidade familiar que possui a menor renda per capita Até 50

02

Comprovar que algum membro do núcleo familiar possui doença crônica ou pessoa com deficiência (uma ou mais
pessoas com a mesma pontuação).
Considera-se pessoa com deficiência aquela identificada no Decreto nº 3.298/1999 e suas atualizações.
 

15

03

Família participante de Programas Sociais do Governo Federal, Estadual ou Municipal com comprovação atualizada, tais
como: Benefício de Prestação Continuada; Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; Programa Agente Jovem de
Desenvolvimento Social e Humano; Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados; Programa
Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem; Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de
renda destinados à população atingida por desastres, residente em Municípios em estado de
calamidade pública ou situação de emergência; Demais programas de transferência condicionada de renda implementada
por Estados, Distrito Federal ou Municípios.

10

04 O aluno comprovar residência em localidades diferentes da cidade sede do Campus ou em área rural, realizando a
locomoção diária. 15

 
Pontuação máxima:

90

4. A pontuação referente ao item 01 (renda per capita) do quadro acima será pontuada da seguinte forma:

CRITÉRIO DE RENDA PONTUAÇÃO

Igual a 0 salário mínimo 50

Até ¼ salário mínimo 40

Acima de ¼ até ½ salário mínimo 30

Acima de ½ até 1 salário mínimo 20

Acima de 1 até 1 e ½ salário mínimo 10

Acima de R$ 1 e ½ Desclassificado
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